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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 63, de 27 de novembro de 2023 

"Concede Título de Cidadã Honorária do Município de 

Guanhães à Senhora NHAYARA ALVES DE OLIVEIRA" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica concedido o título de cidadã honorária do Município de Guanhães à 

Senhora NHAYARA ALVES DE OLIVEIRA. 

Artigo 2° - O anexo constando a biografia da homenageada faz parte integrante desta 

Lei. 

Artigo 3° - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente e pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Guanhães, 27 de novembro de 2023. 

Evandro Lott Moreira 
Vereador 
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